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EDITAL 09/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 (Processo Administrativo n.º 23328.000168/2018-65)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA –  BAIANO  –  CAMPUS BOM  JESUS DA LAPA,  por  meio   de  seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados por portaria do Diretor Geral, sediados na BR 349 - Km 14 – Zona
Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, realizará licitação para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23
de  janeiro  de  2013,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  11  de  outubro  de  2010,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 18/07/2018
Horário: 08:00h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  para  a  aquisição  eventual  de
ferramentas,  materiais de manutenção predial,  material de expediente e de consumo para
reposição do estoque do Almoxarifado e atendimento de demandas dos setores do Instituto
Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e o descrito no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, no “SIASG” ou na Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a
descrição deste edital.

1.3. O órgão gerenciador e participante não se obrigam a adquirir os itens relacionados das
licitantes vencedoras, nem nas quantidades indicadas no Anexo I – Termo de Referência do
Edital

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

2.1. Os  recursos  orçamentários  para  aquisição  do  presente  objeto,  de  acordo  com  os  quantitativos
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada
contratação.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração  pública  que não  tenha  participado do certame licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor  das  obrigações  contratualmente assumidas  e a  aplicação,  observada a ampla defesa  e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que  solicitada  pelo  órgão  não
participante.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro  no  SICAF poderá  ser  iniciado no  Portal  de  Compras  do  Governo Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
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6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. A  participação  nesta  licitação  é  restrita  às  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e
Equiparados  (cooperativas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/07  e  pessoa  física  ou  empresário
individual enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) cujo objeto social
da empresa, expresso no estatuto, contrato social ou cartão do CNPJ atualizado , especifique ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação;

6.2. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos legais para a
qualificação  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  estando  apta  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar.

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na forma da legislação
vigente;

6.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita -

ção e responder administrativa ou judicialmente;

6.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

6.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata

ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

6.3.5.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-

tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.4.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata-

mento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-

queno porte ou sociedade cooperativa;

6.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores; 

6.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXI-

II, da Constituição; 

6.5. Não poderão participar desta licitação interessados:

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

6.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na forma da legislação
vigente;

6.5.2. estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para  receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.5.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

6.5.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

6.5.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

6.6.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

6.6.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.6.3. que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores; 

6.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 

6.6.5. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

7. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no arti-
go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006.

7.1.1.5.2.2 Em relação aos itens 05, 06, 07, 12 e 13 a participação é exclusiva a licitantes qualifica-
das como microempresas e empresas de pequeno porte.

8. DO  ENQUADRAMAENTO  COMO  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO
PORTE E EQUIPARADOS

8.1. O enquadramento  como microempresa  -  ME ou empresa  de  pequeno porte  -  EPP dar-se-á  nas
condições  do  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte,  instituído  pela  Lei
Complementar nº 123/06.
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8.2. A sociedade  cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em conformidade
com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/ receberá
o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP.

8.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei
Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06,  às
ME/EPP.

8.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.

8.5. Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração em campo
próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado,
estando  aptos  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  nos  arts.  42  a  49  da  referida  Lei
Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07).

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9.1. O  licitante  deverá  encaminhar  a  proposta  por  meio  do  sistema  eletrônico  até  a  data  e  horário
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

9.6. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:

9.6.1.  valor unitário e total do item;

9.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada
item;

9.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para o item.

9.6.3. Marca;

9.6.4. Fabricante; 

9.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
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9.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua
apresentação. 

10. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

10.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade  com os requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  forem omissas  ou apresentarem
irregularidades insanáveis. 

10.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

10.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
10.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ele  ofertado e  registrado pelo
sistema. 
10.7.1. O intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo licitante  não  poderá  ser  inferior  a  vinte  (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

10.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances. 

10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

10.14. Em relação  aos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, uma  vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  licitantes  qualificadas  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.14.1.Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

10.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.15.1.Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte  melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.15.2.Quando  houver  propostas  beneficiadas  com as  margens  de  preferência  em relação  ao  produto
estrangeiro,  o critério de desempate  será aplicado exclusivamente entre  as  propostas que fizerem jus  às
margens de preferência, conforme regulamento.

10.15.3.Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.

10.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

10.16.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta  classificada  em primeiro  lugar quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
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11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

11.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível  no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável  para tanto,  sob pena de não aceitação da
proposta. 

11.4.1. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4.1.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação  escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

11.7. O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão
ser  convocados  tantos  quantos  forem necessários  para  alcançar  o  total  estimado,  observado o preço  da
proposta vencedora.

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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12.1.1. SICAF;
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
12.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
12.1.5. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  licitante  e  também de  seu  sócio
majoritário,  por força do artigo 12 da Lei  n° 8.429,  de 1992, que prevê,  dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14
e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

12.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

12.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2
(duas)  horas,  documento  válido  que  comprove  o  atendimento  das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

12.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10,
deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica  e  à  Regularidade  Fiscal  e
trabalhista, nas condições seguintes:

12.4. Habilitação jurídica: 

12.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.4.2. Em se se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato
constitutivo em vigor devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores;
12.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação onde tem sede a
Matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
12.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
12.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
12.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
12.4.7. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva;
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12.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

12.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.5.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos os  créditos tributários  federais  e  à Dívida Ativa da União
(DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

12.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

12.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2
(duas), após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e
em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por  meio  do  e-mail
licitacoes@lapaifbaiano.edu.br ou  licitacoesbjl@gmail.com.  Somente  os  documentos  solicitados  pelos
Pregoeiro serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião
de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, para análise, no prazo de 05(cinco) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento
via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

12.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.
1.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
1.2. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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1.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

12.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

12.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver  erro na  aceitação do  preço  melhor  classificado ou quando o  licitante  declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

14.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

15. DOS RECURSOS
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15.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o  prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo  quem se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

16.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
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17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

18.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

18.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado/retirado  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento. 

18.3. O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

18.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

18.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

19. DO PREÇO

19.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO
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22.1.  O pagamento será realizado no  prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir  da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

22.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

22.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota  Fiscal  ou dos documentos  pertinentes à  contratação,  ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

22.5. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
22.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
22.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
22.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
22.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
22.10. Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados normalmente,  até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

22.11. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela máxima autoridade da contratante,  não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

22.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.12.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação,  por  meio  de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

22.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a  Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

23.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

23.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar  suas propostas em valor igual  ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.3. Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de
preços;

24.1.2. apresentar documentação falsa;

24.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. não mantiver a proposta;

24.1.6. cometer fraude fiscal;

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

24.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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24.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

24.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

24.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

24.4.1. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade,

24.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnação  deverá  ser  encaminhada  administrativamente,  via  ofício,  dirigida  ao  Pregoeiro  e
Equipe de Apoio do Campus,  02 (dois)  dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  ao  e-mail  gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br com  cópia  para
licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

25.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
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26.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do  interesse
público.

26.8. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 349 - Km 14
– Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias úteis, no horário das
08horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;

26.10.2.ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

EDITAL 09/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 (Processo Administrativo n.º 23328.000168/2018-65)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição eventual de ferramentas, materiais de 
manutenção predial, material de expediente e de consumo para reposição do estoque do 
Almoxarifado e atendimento de demandas dos setores do Instituto Federal Baiano – Campus Bom 
Jesus da Lapa, conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE
VALOR REF. 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

434688 - Lâmpada LED, tensão 
nominal bivolt, potência nominal 18 w, 
tipo base g13, formato tubular t8, 
equivalência fluorescente de 
40w.características adicionais: 120 cm, 
de cor, 6000k (branco frio) bivolt 
110/220 de 1ª qualidade

Unidade 1200
24,82 29.784,00

02

68330 - Bibliocanto suporte - 
organizador separador de Livros - cor 
cinza, dimensões: chapa de aço 
1,2MM: 10X20X10 CM - formato em L

Unidade 100
11,91 1.190,67

03 64963 – Suporte Universal de parede 
para TV de 50 polegadas Unidade 01

21,61 21,61

04

FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK
Tensão de entrada: bivolt
Tensão de saída: 19 VDC, 19.5VDC, 
20VDC 
Potência mínima: 65W
Número mínimo de conectores 
(distintos): 8
Compatíveis com notebooks Acer, Dell,
HP, Lenovo e Sony

Unidade 50
90,06 4.503,17

05

 TELA METÁLICA, ARAME 
GALVANIZADO, PINTEIRO, 
HEXAGONAL, 1 POL, 0,71 MM, 50 M, 
1,50 M EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Rolo de 50m 10
403,57 4.035,67

06 364848 - Tela campestre comprimento 
50 m, espaçamento entre os fios 
horizontais 6x10 cm, espaçamento 
entre os fios verticais 20 cm, zincagem 
camada pesada, diâmetro dos fios 2,50

Rolo de 50m 10
408,03 4.080,33
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mm/int., altura 1,2 m
 EXCLUSIVO PARA ME/EPP

07

233561 - arame farpado, material aço, 
bitola 16, diâmetro 1,60, carga ruptura 
350, tratamento superficial 
galvanizado - zincado 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Rolo 500 m 25
249,37 6.234,33

08
326086 - grampo, material aço polido, 
aplicação cerca arame farpado, 
tamanho 19 x 10, pacote com 1kg

Pct 1KG 50
10,72 536,17

09

ENXADA, AÇO CARBONO, 
FERRO FUNDIDO, 30 CM, 18 
CM, 1 KG, 
ESTAMPADO(ACHATADO), 
MADEIRA, 150 CM 

Und 30
53,49 1.604,80

10
ENXADÃO, AÇO FORJADO, 
ESTREITO, SUPORTE PINTADO,
GUME POLIDO, 14 CM, 
MADEIRA, 278 MM 

Und 50
30,01 1.500,67

11

ENXADÃO, AÇO ALTO 
CARBONO 1070, FERRO 
FUNDIDO, 3 LB, LARGO, 15 
CM, 21 CM 

Und 50
44,95 2.247,50

12

234491 - arame, material aço carbono, 
tratamento superficial zincado, bitola 
17 x 15, aplicação cerca, características
adicionais liso e ovalado
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Rolo 1000 m 10
373,34 3.733,40

13

277470 - Filme plástico (Lona), tipo 
faces branca e preta, espessura 150 
micra, largura 8, aplicação cobertura 
de silagem, comprimento 100
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Rolo 100 m 05
1.112,68 5.563,40

14

238464 - carimbo, material corpo 
acrílico, material base borracha, 
comprimento 4,70 cm, largura 1,80 
cm, tipo automático, formato 
retangular, características adicionais 
retrátil com mola (as informações do 
carimbo serão fornecidas pelo Instituto
no momento da solicitação de entrega)

Und 30
22,33 669,90

15

367474 - sanduicheira, material aço 
inoxidável, tensão 220, características 
adicionais prepara 2 sanduíches por 
vez

Und 02
49,78 99,57

16 Inseticida spray, Fórmula a Base de 
água, sem cheiro, para o combate ou 
prevenção de insetos rasteiros, 
voadores ou parasitas, como baratas, 
pulgas, formigas, cupins, carrapatos, 
pernilongos, moscas e mosquitos, 

Und 50
16,99 849,67
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inclusive o mosquito da dengue, sem 
cfc, frasco com 400 Ml aprox.

17

249585 - Pá, material cabo madeira, 
aplicação construção civil, material 
aço, formato quadrada, tamanho 290 x
250, comprimento cabo 1,30 (medidas 
aprox.)

Und 20
25,33 506,67

18

266875 - Pá, material cabo madeira, 
aplicação construção civil, material 
aço, formato de bico, tamanho 213 x 
285mm, comprimento cabo 120cm 
(med. aprox.).

Und 20
23,24 464,73

19

380635 - cabo ferramenta, material 
cabo madeira trabalhada, 
comprimento cabo 130cm, formato 
cabo cilíndrico, características 
adicionais abertura para cunha, 
diâmetro 4,50 cm, aplicação enxada

Und 15
6,83 102,45

20

57932 - cabo ferramenta, material 
madeira trabalhada, comprimento 
cabo 100cm, formato cabo cilíndrico, 
características adicionais, aplicação 
machado

Und 15
67,21 1.008,15

21

57932 - cabo ferramenta, material 
madeira trabalhada, comprimento 
cabo 100cm, formato cabo cilíndrico, 
características adicionais, aplicação 
picareta

Und 15
102,56 1.538,40

22

ACIONADOR DE PRESSÃO: 
Compatibilidade de conexão ao 
mouse; Permite acessibilidade ao 
computador; Medida 
aproximadamente 75mm; cabo com 
plugue P2 mono na extremidade e 
comprimento de 1,7 m.

Und 02
245,08 490,17

23

TECLADO AMPLIADO COM COLMEIA: 
As cores de fundo e os caracteres são 
ampliados. Adesivos sem brilho; 
Vogais, consoantes, números e demais 
funções em cores diferentes; orifícios 
com 16mm de diâmetro; Acrílico com 3
mm de espessura. Teclado padrão, 107 
teclas, plug and Play e Conexão USB; 
Compatível com Windows; Cabo USB 
de aproximadamente 1,30 m.

Und 02
586,00 1.172,00

24 Par de Adaptador Extensor VGA Vídeo 
Via Cabo Rede Rj45

Und
20 27,66 553,13

25 Par Vídeo Balun Câmeras Hd Ahd Cvi 
Cftv Ate 400mts Balloon

Und
32 36,87 1.179,84

26 Cartolina Em Eva 40 X 60/2mm cores 
sortidas

Und 500
1,11 555,00
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27
Pincel Permanente Hidrocor cores 
sortidas (azul, verde, preto, vermelho)

Und 100
4,26 426,00

28 Tesoura Multiuso Escritório - 8 
Polegadas

Und 50
9,75 487,50

29 Pendrive 32gb Und 20
49,24 984,80

30

328310  - Papel laminado impresso 
com cores vivas e de brilho intenso, 
tam: 50 x 60 cores sortidas (amarelo, 
azul, prata, verde, vermelho)

Und 200
0,61 122,67

31

Kit Completo AC 15 - Atenção 
Concentrada - Contém: 01 Livro de 
Instruções (Manual); 01 Protocolo de 
Exercício e 01 Crivo de Correção. CRP 
do solicitante nº 03/14329 (será 
apresentado o documento do 
profissional no momento da solicitação
de entrega.

Und 01
158,82 158,82

32 KIT DE PROVAS PIAGETIANAS - 13 
PROVAS ACONDICIONADAS EM 
MALETA DE MADEIRA. 
Descrição das provas:
 Prova 1 - Conservação de 
pequenos conjuntos discretos de 
elementos: 11 círculos vermelhos (2,5 
x 2,5 cm) e 11 círculos azuis (2,5 x 2,5 
cm).
 Prova 2 - Conservação da 
superfície: 2 bases em E.V.A. tamanho 
25 x 20 cm; 16 quadrados tamanho 4 x 
4 cm; 2 bichinhos.
 Prova 3 - Conservação de 
quantidade de líquido: 9 unidades 
sendo: 2 copos de 8 x 5 cm; 1 copo de 
4 x 6,5 cm, 1 copo de 12 x 3 cm, 1 copo
de 8 x 3 cm e 4 copos de 6,5 x 3 cm. 
 Prova 4 - Conservação de 
quantidade de matéria: 1 caixa de 
massinha de modelar com 6 barras.
 Prova 5 - Conservação de 
peso: 1 Balança (1 base de madeira, 1 
base de sustentação para bandejas), 2 
ganchos pequenos que sustentam as 2 
bandejas e 6 correntes metálicas.
 Prova 6 - Conservação de 
volume: (mesmo jogo da prova 3),
 Prova 7 - Conservação do 
comprimento - 1 correntinha de metal 
medindo 10 cm, 1 correntinha de 
metal medindo 15 cm. 
 Prova 8 - Mudança de critério 

Und 01
450,19 450,19
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(Dicotomia): 6 círculos grandes azuis (4
x 4 cm), 6 círculos grandes vermelhos 
(4 x 4 cm), 6 círculos pequenos 
vermelhos (2,5 x 2,5 cm), 6 círculos 
pequenos azuis (2,5 x 2,5 cm), 6 
quadrados grande vermelhos (4 x 4 
cm), 6 quadrados grandes azuis (4 x 4 
cm), 6 quadrados pequenos vermelhos
(2,5 x 2,5 cm), 6 quadrados pequenos 
azuis (2,5 x 2,5 cm). Material utilizado: 
EVA. 
 Prova 9 - Inclusão de classes: 
3 rosas de E.V.A, fixadas em uma haste 
de metal (representando o caule) que 
ligam as folhas as pétalas. 10 
margaridas, fixadas em uma haste de 
metal (representando o caule) que 
ligam as folhas as pétalas. 
 Prova 10 - Interseção de 
classes: 5 círculos pequenos azuis (2,5 
x 2,5 cm), 5 círculos pequenos 
vermelhos (2,5 x 2,5 cm), 5 quadrados 
pequenos vermelhos (2,5 x 2,5 cm), 1 
base em EVA tamanho 25 x 35 cm 
serigrafada com 2 círculos (preto e 
branco).
 Prova 11 - Seriação de Palitos 
- 11 palitos medindo de 10,6 a 16,0 
cm, formando uma sequência. 
 Prova 12 - Combinação de 
fichas - 6 círculos (2,5 x 2,5 cm) 
coloridos: amarelo, vermelho, azul, 
rosa, laranja, verde. 
 Prova 13 - Predição: 1 círculo 
rosa, 7 círculos verdes, 10 círculos 
azuis, 18 círculos vermelhos. todos os 
círculos são em EVA (2,5 x 2,5 cm).

33

A Escala Wechsler de Inteligência para 
Crianças – 4a Edição (WISC-IV) - 
Composição: O kit é composto por 15 
subtestes, sendo 10 principais e 5 
suplementares, e dispõe de quatro 
índices, à saber: Índice de 
Compreensão Verbal, Índice de 
Organização Perceptual, Índice de 
Memória Operacional e Índice de 
Velocidade de Processamento, além do
QI Total. Editora: Pearson; Autor(es): 
Monalisa Muniz. CRP do Solicitante nº 
nº 03/14329 (será apresentado o 
documento do profissional no 
momento da solicitação de entrega.

Und 01
2.739,10 2.739,10
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34

Teste Não Verbal de Inteligência - 
Coleção G-36. Apresenta itens em 
ordem crescente de dificuldade, 
envolvendo os seguintes raciocínios: 
compreensão de relação de identidade
e raciocínio por analogia, analogia do 
tipo numérica com adição e subtração 
e mudança de posição, analogia 
espacial com mudança de posição
Composição:
1 Livro de instruções 
1 Livro de Exercícios 
2 Blocos com 25 Folhas
2 Crivos de Correção
Categoria: Inteligência não verbal 
adultos
ISBN: 85-7585-059-8
CRP do Solicitante nº 03/14329 (será 
apresentado o documento do 
profissional no momento da solicitação
de entrega)

Und 01
184,40 184,40

35 Placas / Folhas De Isopor 10 Mm - 
50x50cm

Und 50
9,88 493,83

36 Bola De Isopor 50 Mm (Maciça) Und 50
0,21 10,67

37 Bola De Isopor 7 mm Und 50
0,59 29,33

38
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70¨GL), LÍQUIDO

Frasco 500
ml 100

5,67 566,67

39 Bola de futsal em couro, unisex Unidade 5
96,37 481,87

40
Medalha, material metal, cor prata, 
diâmetro 40, finalidade honra ao 
mérito e competição desportiva

Unidade 50
3,26 163,17

41
Medalha, material metal, cor bronze, 
diâmetro 40, finalidade honra ao 
mérito e competição desportiva

Unidade 50
2,60 130,00

42
Medalha, material metal, cor dourada, 
diâmetro 40, finalidade honra ao 
mérito e competição desportiva

Unidade 50
2,25 112,50

43
265158 - Adesivo Plástico para Pvc 
Incolor Frasco 175g

frasco 30
17,03 510,80

44
União de linhas 16 mm com anilhas de 
garra (Conexões para Tubos PELBD) unidade 500

3,05 1.526,67
45

SULFATO DE MAGNÉSIO, MGCL2.6H2O 
(HEXAHIDRATADO), CRISTAL OU 
FLOCO,INCOLOR A ESBRANQUIÇADO, 
INODORO, 203,31 G/MOL, PUREZA 

Saco 1KG 10
16,60 166,00
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MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P.A., CAS 
7791-18-6 

46

CLORETO DE POTÁSSIO, PÓ 
OU CRISTAL BRANCO, 
INODORO, KCL, 74,55 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
REAGENTE ACS, CAS 7447-40-7

Saco  1KG 10
45,57 455,70

47 Lixeira aramada de 20 litros unidade 40
139,30 5.572,00

48
Saco para silagem 200 micras - 51 cm x 
110 cm unidade 1000

0,62 616,67

49 Regador plástico 10 litros unidade 20
14,91 298,27

50

354740 - Fechadura, material caixa 
aço, acabamento superficial cromado, 
componentes 2 chaves em latão 
niquelado, características adicionais 
maçaneta tipo alavanca, tipo 
interna/externa, aplicação porta

unidade 100
32,30 3.230,00

51 Herbicida não seletivo sistêmico litro 20
31,54 630,80

52 Herbicida seletivo 2,4D litro 20
21,28 425,53

53 Inseticida orgânico a base de neem litro 10
57,70 577,00

54
Sifão Duplo Sanfonado com Entrada e 
Saída Universal unidade 20

21,00 420,07

55

CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, 
ADAPTADOR, SOLDÁVEL E 
ROSCÁVEL, 1 POL, 32 MM, 
CURTO COM BOLSA, 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA 

unidade 20
1,11 22,13

56
226353 - Registro de Gaveta Base 1 
Polegada unidade 10

37,92 379,20

57

 CONEXÃO HIDRÁULICA, PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, 
ADAPTADOR, SOLDÁVEL E 
ROSCÁVEL, 3/4 POL, 25 MM, 
NÃO APLICÁVEL, REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, 
MARROM, NÃO APLICÁVEL POL, 
NÃO APLICÁVEL POL  

unidade 10
3,64 36,37

58
Extensão elétrica de 30 metros 3 x 2,50
mm com carretel unidade 3

220,81 662,44
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59

Extensão com carretilha 5 M, 3 
TOMADAS FÊMEAS E PLUGUE 
TERRA, 2,5 MM2 no novo padrão 
brasileiro: 2P+tpotência máxima em 
127V: 1270wpotência máxima em 
250V: 2500W Tensão máxima: 
250V~Corrente máxima:10A

unidade 50
27,91 1.395,33

60

Flauta Doce Soprano Barroca - 
Características: Fácil de tocar com 
entonação precisa e uniforme para 
executantes de todos os níveis. 
Confeccionada em Resina Plástica ABS. 
Construção em três partes para 
facilitar a limpeza e permitir ajuste de 
afinação.

unidade 20
37,63 752,67

61

FLAUTA DOCE CONTRALTO BARROCA 
Características:
- Flauta contralto
-Afinação em Fá
-Dedilhado: barroco
-Canal de embocadura curvado
- Material: resina ABS de alta qualidade
- Acabamento: imitação ébano polido 
com detalhes em marfim na cabeça e 
no pé
- Acompanha capa em couro sintético 
e haste de limpeza

unidade 10
170,97 1.709,73

62

Friso Veda Porta, impede que entre 
que a água da chuva, insetos, ratos e 
poeira, confeccionado em Alumínio e 
Borracha, dimensões: 80 cm de 
comprimento

unidade 100
11,06 1.106,33

63

Tela mosquiteiro com velcro em pontos
específicos, que fixam a tela 
mosquiteiro de uma forma rápida e 
prática de instalar e desinstalar. 
Material Poliéster; Cor Branca ou Bege;
Lavável; Dimensões mínima: 125 cm x 
125 cm 

unidade 20
34,01 680,13

1.1 O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante

pesquisas de preços praticados no mercado e em contratações similares praticadas pela 

Administração.

2.1 O lance deverá ser ofertado com base no VALOR UNITÁRIO do item.

2 – DA JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando que tal aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades rotineiras 
dos servidores e dos terceirizados com vistas ao pleno funcionamento das atividades acadêmicas e
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administrativas. Os materiais serão utilizados em atividades pedagógicas de ensino, pesquisa e 
extensão, bem como para suprir necessidades de reposição do baixo nível de estoque no 
almoxarifado, para alguns materiais de uso rotineiro.

27. - DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
27.1. Os bens deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado do Instituto Federal Baiano, no 
endereço que consta no item 5.3, Campus Bom Jesus da Lapa. No horário de 08:00 horas às 11:00 
horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, de segunda a sexta, exceto feriados.
27.2. Os bens serão recebidos:
27.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as es-

pecificações constantes na proposta.
27.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5(cinco) dias úteis do rece-
bimento provisório.

27.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

27.2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

27.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contrata-
da pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

27.2.6. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confia-
do a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
27.3. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias no endereço:

Local de entrega do material / bens: BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP:
47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

28. DA GARANTIA E VALIDADE DOS MATERIAIS
28.1.1. O prazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, conforme o 
caso, a contar da data do recebimento. Cumpre ressaltar que as excepcionalidades deverão ser 
avaliadas caso a caso, incluindo aqueles cuja validade for comprovadamente inferior, os quais de-
verão ser informados nas propostas de preços encaminhadas por ocasião da aceitação dos itens.
28.1.2. Os equipamentos deverão vir com prazo de garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses, 
a contar a partir da emissão da nota fiscal.
28.1.3. Durante o prazo de garantia dos equipamentos, o fornecedor fica obrigado a substituir os 
que vierem a apresentar defeitos de fabricação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da notificação do IFBaiano – Campus Bom Jesus da Lapa

29. MÉTODO E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
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5.1. O fornecimento será efetuado parceladamente, conforme solicitado pelo órgão e a entrega 
não será superior a 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

30. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o ins-
trumento convocatório, devendo conter todos os elementos que influenciam no valor final da con-
tratação, detalhando:
I - Os preços unitários e total da proposta, conforme o disposto no instrumento convocatório;
II – Marca, modelo e descrição dos materiais conforme termo de referência.

31. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
7.1.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
7.1.3 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 
sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos:
a. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
material;
b. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 
dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
material;
c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;
d. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do material rejeitado;
e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital da Licitação e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.
7.1.4 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.
7.1.5 As importâncias relativas a multas poderão descontadas do pagamento porventura devido 
à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
7.1.6 O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente do Pregão 
Eletrônico, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em
lei.
7.1.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;
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7.1.8 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
7.1.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

7.2.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

7.2.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.2.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

7.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

7.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

32.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
32.1.1. São obrigações da Contratante:
32.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
32.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo;
32.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
32.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado;
32.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
32.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
33. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2. A Contratada obriga-se a:
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2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

2.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

2.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos;

2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;

2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

34. MEDIDAS ACAUTELADORAS
10.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive reten-
do o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de di-
fícil ou impossível reparação.
35. DO PAGAMENTO
11.1  O pagamento pelos  serviços  de que trata o objeto deste  edital,  será efetuado á medida
execução dos serviços solicitados, mediante emissão de ordem bancária para crédito em conta
corrente,  em  até  30(trinta)  dias  do  mês  subsequente,  mediante  a  apresentação  de  nota
fiscal/fatura discriminativa atestada, acompanhada da respectiva nota de empenho.
11.1.1 O IF Baiano-Campus Bom Jesus da Lapa reserva-se o direito de condicionar o pagamento à
aprovação da qualidade técnica dos serviços, observadas as condições estabelecidas no presente
Termo de Referência.
11.1.2 O pagamento só será efetuado sobre os serviços executados.
36. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1 É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.
37. CONTROLE DA EXECUÇÃO

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

13.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.

13.1.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.1.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

Bom Jesus da Lapa, _____/_____________/_________.

Elaborado por:

Servidor: Gislane de Oliveira Costa Simões
Setor Solicitante: Diretoria Administrativa

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente:

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 
5.450/2005 e autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “bens 
comuns”, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002.

Diretor Geral Campus Bom Jesus da Lapa
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EDITAL 09/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 (Processo Administrativo n.º 23328.000168/2018-65)

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, CNPJ n° 10.724.903/0006-83, neste ato representada pelo
Diretor Geral Pro Tempore …. brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob nº …., portador da
carteira de identidade nº …., expedida pela SSP/PR, designado pela Portaria nº 333 de 18 de março de 2018,
publicada no D.O.U de 19/03/2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  01/2018,  processo  administrativo  n.º
23328.000072/2018-05, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993  e  suas  alterações,  no  Decreto  n.º  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013, e  em conformidade  com as
disposições a seguir:

2. DO OBJETO

1.1 A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  aquisição  eventual  de
ferramentas,  materiais  de  manutenção  predial,  material  de  expediente  e  de  consumo,
especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2018, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

01 Especificação
Marca Modelo

Unidade Quantidade Valor Un
Prazo garantia ou

validade

4. VALIDADE DA ATA 
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1.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

1.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

2.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.1 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.1 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra  antes  do pedido de
fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou
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5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado,  penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.1 É vedado efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados nesta  ata  de registro de preços,  inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

3.1 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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